LEI Nº  2.718, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Autoriza  a doação do bem público municipal que menciona à Igreja Evangélica  Unidos Em Cristo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar á    Igreja Evangélica Unidos em Cristo,  mediante outorga de escritura, imóvel de sua propriedade, constituído do lote nº 080, Quadra 039, Setor 023, com área total de 300.00 m² (trezentos metros quadrados), localizado na Rua Colômbia, Bairro Ana Rita,  neste Município.

Parágrafo único – Destina-se o imóvel discriminado no caput  deste artigo à utilização, pela donatária, para desenvolvimento de Projetos de Apoio à Assistência Social.

Art. 2º.  Após prévia e expressa avaliação, da escritura pública de doação deverão constar os encargos da donatária, o prazo para seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.
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